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Às quinze horas e dez minutos do dia sete de julho de dois mil e vinte e um,

teve início a 9ª Reunião do Colegiado do Curso Superior em Design de Moda

do  CEFET-MG,  Campus  Divinópolis,  realizada  sob  a  presidência  da

Coordenadora de Curso, Profª. Lucília Lemos de Andrade e a presença dos

professores:  Antônio  Guimarães  Campos,  Dênis  Geraldo  Fortunato  Fraga,

Flávio  Raimundo Giarola,  Maria  de Lourdes Couto Nogueira e Maria  Isabel

Rios de Carvalho Viana, para discussão da seguinte pauta: 1-Aprovação das

disciplinas ofertadas e não ofertadas pelo ERE 2021/2; 2-Aprovação da

disciplina optativa para 2021/2; 3-Aprovação dos Coordenadores de Eixo

–  mandato  2021/2023;  4-Distribuição  de  vagas  remanescentes  para

2021/2; 5-Criação e Aprovação da Resolução do Colegiado do Curso para

vagas remanescentes;  6-Outros assuntos.  Após verificação do quórum a

presidente,  Profª.  Lucília  Lemos  de  Andrade  deu  início  à  reunião

cumprimentando  a  todos.  Em  seguida,  apresentou  os  itens  da  pauta  e

perguntou se havia alguma inclusão. Não havendo a inclusão de outros pontos

à pauta, apresentou o item 1 da pauta: Aprovação das disciplinas ofertadas

e não ofertadas pelo ERE 2021/2. A professora Lucília Lemos de Andrade

mostrou o horário com as disciplinas que serão ofertadas no 2º semestre de

2021 e explicou que algumas não serão ofertadas pelo ERE (Ensino Remoto

Emergencial)  devido à impossibilidade de adequação no formato online.  Os

membros do Colegiado do Curso Superior em Design de Moda entenderam as

limitações e aprovaram por unanimidade a questão. Seguiu-se para o  item 2

da  pauta: Aprovação  da  disciplina  optativa  para  2021/2. A  professora

Lucília  Lemos  de  Andrade  apresentou  a  disciplina  optativa  (Gestão  de

Pessoas) proposta para o 2º semestre de 2021 e os membros do Colegiado do

Curso Superior em Design de Moda aprovaram por unanimidade. Seguiu-se

para o item 3 da pauta: Aprovação dos Coordenadores de Eixo – mandato

2021/2023. A  professora  Lucília  Lemos  de  Andrade  indicou  os  nomes  dos

Coordenadores  de  Eixo  para  o  mandato  2021/2023  e  os  membros  do
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Colegiado do Curso Superior em Design de Moda aprovaram por unanimidade.

Seguiu-se para o  item 4 da pauta: Distribuição de vagas remanescentes

para  2021/2. Os  membros  do Colegiado do Curso  Superior  em Design  de

Moda discutiram sobre a distribuição de dez vagas remanescentes (Reopção

de Curso – 1 vaga, Reingresso – 1 vaga, Transferência – 1 vaga e Obtenção

de Novo Título  – 7 vagas)  para o  2º  semestre  de 2021 e após definida  a

questão  seguiu-se  para  o  item  5  da  pauta: Criação  e  Aprovação  da

Resolução  do  Colegiado  do  Curso  para  vagas  remanescentes.  A

Resolução do Colegiado do Curso para vagas remanescentes foi elaborada e

na  sequência  os  membros  do  Colegiado  do Curso  Superior  em Design  de

Moda aprovaram a referida resolução por unanimidade. Por fim, seguiu-se para

o item 6 da pauta: Outros assuntos. A professora Lucília Lemos de Andrade

questionou se algum membro do Colegiado do Curso Superior em Design de

Moda tinha outros assuntos e ninguém se manifestou. Nada mais havendo a

tratar,  a  presidente  Profª.  Lucília  Lemos  de  Andrade  finalizou  a  reunião

agradecendo a presença de todos. Para constar, foi lavrada a presente ata que

após lida e aprovada, segue assinada pelos presentes.
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